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CENTRO MEDICO JABAQUARA S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario;-2002

SOLICITAGCAO DE DILIGENCIA. INQBSERVANCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. PEDIDO CONSIDERADO NAO FORMULADO.

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia efetuado em desacordo
com as regras do artigo 16, § 1°, do Decreto n° 70.235/72.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2002

HOMOLOGAGAO PARCIAL DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a homologacdo parcial de declaracdo de compensacdo quando
comprovado que parte do crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais
de certeza e liquidez.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendéario: 2002

PER/DCOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO
CREDITORIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE.

Compete ao Recorrente 0 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios idoneos e na forma prescrita pela
legislacdo. Ausentes os elementos minimos de comprovacdo do crédito, ndo
cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste
momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatério dos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2002
 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. PEDIDO CONSIDERADO NÃO FORMULADO.
 Considera-se não formulado o pedido de diligência efetuado em desacordo com as regras do artigo 16, § 1º, do Decreto n° 70.235/72.
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2002
 HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO. 
 Correta a homologação parcial de declaração de compensação quando comprovado que parte do crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2002
 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE. 
 Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Miriam Costa Faccin, Luís Ângelo Carneiro Baptista, José Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. 
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/RJO.
O presente processo versa sobre compensação em Per/Dcomp, especificada no "Detalhamento da Compensação" (fl. 16).
Segundo o que consta na Dcomp 18930.12405.041007.1.3.02-2783 (fls. 2 a 10), que possui o demonstrativo de crédito, o crédito original na data da transmissão, no valor de R$ 10.554,62, se refere ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002 (fl. 3).
No Despacho Decisório (fl. 11), consta o reconhecimento parcial do crédito devido ao fato de que "O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo", conforme demonstração a seguir:
? Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 10.554,62.
? Valor na DIPJ: R$ 10.554,62.
? IRRF-DCOMP: R$ 11.429,88.
? IRRF-confirmado: R$ 4.907,85.
? IRPJ devido=R$ 875,25.
? Valor do saldo negativo disponível= (parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido): R$ 4.032,60.
Consta nas fls. 14 e 15 "Detalhamento do Crédito":
A Manifestação de Inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela DRJ/RJO, conforme acórdão n. 12-109.327, de 31 de julho de 2019 (e-fl. 43). 
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fl. 58, cujos fundamentos são reproduzidos resumidamente em sequência.
Diz que �...a única justificativa para desconsideração do restante do saldo negativo, foi a não verificação dos valores nas DIRFs, muito embora o contribuinte tenha informado que os valores retidos constam nas Notas Fiscais de Serviço do ano de 2002.�
Aduz que �...as DIRFs não são os únicos documentos capazes de comprovar as retenções realizadas que compõem o saldo negativo do ano de 2002� e que �Neste particular, é mister que sejam consideradas as informações constantes nas notas fiscais de serviços emitidas pela Recorrente, as quais, conforme informado na Manifestação de Inconformidade, continham a informação exata sobre o valor dos tributos que seriam retidos pelas respectivas fontes pagadoras.�
Afirma que �Deveria a Fiscalização ter perseguido também junto às fontes pagadoras listadas a veracidade das informações prestadas� e que �Do contrário, estar-se-ia impondo à Recorrente uma prova que extrapola os seus meios de controle.�
Registra que (sic) �...ainda não conseguiu levantar maiores documentação capazes de alicerçar a procedência do seu direito aqui alegado� e que �Nada obstante, além da Recorrente seguir buscando tais documentos, conforme afirmado acima, a Receita Federal do Brasil possui plenas condições de verificar as informações constantes nas Notas Fiscais correspondentes aos valores que ainda pendem de comprovação nos presentes autos.�
Como forma de conferir lastro a seus argumentos, apresenta, ainda, acórdãos de jurisprudência e escólio de doutrina. 
Ao final, requer o provimento do recurso e, alternativamente, a realização de diligência.
 É o relatório do necessário.
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Da Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF) e da Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Do requerimento de Diligência apresentado pelo Recorrente 
Quanto ao requerimento de diligência, noto que está em desacordo com a legislação de regência da matéria, eis que só foi apresentado por ocasião  da apresentação do Recurso Voluntário, não se coadunando com as regras insculpidas no inciso IV e no § 1º do artigo 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, que rezam (destaques deste relator):
Art. 16. A impugnação mencionará:
I (...);
(...);
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
(...)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
Inobstante tais circunstância,  certo é que não se pode falar em determinação de diligência pelo órgão julgador para obtenção de documentos e provas que deveriam obrigatoriamente estar de posse ou sob a guarda do próprio Recorrente, sendo, portanto, tal procedimento totalmente dispensável, a não ser que  a prova, por algum impedimento qualquer, não possa ser produzida, situação que, contudo, não está provada nos autos.
Aduzo que o ônus probatório de fato constitutivo do direito é do sujeito passivo interessado, e não do Fisco, a teor do que dispõe o Código de Processo Civil (CPC), em seu art. 373 (grifos nossos):
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.
Pelos motivos expostos considero não formulado o pedido de diligência feito pelo Recorrente.

Do Mérito
O Despacho Decisório Eletrônico de e-fl. 11 não homologou o PER/DCOMP apresentado pelo contribuinte, em razão da falta de comprovação das retenções a seguir discriminadas:


O acórdão recorrido, por sua vez, reconheceu a procedência parcial do pleito do interessado, conforme se verifica no trecho seguinte dele extraído:
(...)
Como se vê, foram confirmadas retenções de imposto de renda no valor de R$ 5.809,50 (4846,46+963,04).
Refazendo a apuração do saldo negativo temos:
IRPJ devido: 875,25
IRRF: 5.809,50
Saldo negativo de IRPJ= R$ 4.934,25
Portanto, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002 monta a R$ 4.934,25. Como já havia sido reconhecido o valor de R$ 4.032,60 no Despacho Decisório, cabe o reconhecimento neste Acórdão do saldo negativo de IRPJ de R$ 901,65.
Face o exposto, voto por dar provimento parcial à manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito creditório de R$ 901,65.
Como se vê, foi reconhecido um crédito adicional em favor do interessado no valor de R$ 901,65, além do já reconhecido pelo Despacho Decisório Eletrônico.
Nas suas razões de defesa, o Recorrente argumenta, em suma, que a Fiscalização deveria ter confirmado junto às fontes pagadoras a veracidade das informações prestadas em DIRF, e que ainda não conseguiu levantar documentos capazes de alicerçar a procedência do direito alegado.
Não assiste razão ao Recorrente.
De acordo com conhecido brocardo jurídico �a prova dos fatos compete a quem alega possuir o direito�, não competindo, portanto, à RFB produzir prova de documentos que, teoricamente, deveriam estar na posse do Recorrente, conforme discorrido no preâmbulo deste Voto.
Ademais, embora o Recorrente sustente que o IRRF vindicado supostamente consta de notas ficais, nenhuma delas foi juntada aos autos.
Assim, considerando que o Recorrente não trouxe nenhuma prova ou argumento capazes de demonstrar equívoco na decisão recorrida, decido mantê-la por seus próprios fundamentos, valendo-me do §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c o § 12 do art. 114 da Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 (Ricarf).

Dispositivo 
Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Miriam Costa Faccin, Luis Angelo Carneiro
Baptista, Joseé Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

Relatorio

Em atencdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo e
adoto o relatério produzido pela DRJ/RJO.

O presente processo versa sobre compensacdo em Per/Dcomp, especificada no
"Detalhamento da Compensacéo” (fl. 16).

Segundo o que consta ha Dcomp 18930.12405.041007.1.3.02-2783 (fls. 2 a 10),
que possui 0 demonstrativo de crédito, o crédito original na data da transmissao, no
valor de R$ 10.554,62, se refere ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002
(f1. 3).

No Despacho Decisorio (fl. 11), consta o reconhecimento parcial do crédito
devido ao fato de que "O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar
integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo”, conforme demonstragdo a
seguir:

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 10.554,62.

Valor na DIPJ: R$ 10.554,62.
IRRF-DCOMP: R$ 11.429,88.
IRRF-confirmado: R$ 4.907,85.
IRPJ devido=R$ 875,25.

Valor do saldo negativo disponivel= (parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ) - (IRPJ devido): R$ 4.032,60.

Consta nas fls. 14 e 15 "Detalhamento do Crédito™":

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela
DRJ/RJO, conforme acérdéao n. 12-109.327, de 31 de julho de 2019 (e-fl. 43).

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fl. 58, cujos
fundamentos sdo reproduzidos resumidamente em sequéncia.

Diz que “..a Unica justificativa para desconsideragdo do restante do saldo
negativo, foi a ndo verificacdo dos valores nas DIRFs, muito embora o contribuinte tenha
informado que os valores retidos constam nas Notas Fiscais de Servico do ano de 2002.”

Aduz que “...as DIRFs ndo sdo os Unicos documentos capazes de comprovar as
retencoes realizadas que compdem o saldo negativo do ano de 2002 e que “Neste particular, ¢
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mister que sejam consideradas as informacdes constantes nas notas fiscais de servigos emitidas
pela Recorrente, as quais, conforme informado na Manifestagdo de Inconformidade, continham a
informacdo exata sobre o valor dos tributos que seriam retidos pelas respectivas fontes
pagadoras.”

Afirma que “Deveria a Fiscalizagdo ter perseguido também junto as fontes
pagadoras listadas a veracidade das informagdes prestadas” e que “Do contrario, estar-se-ia
impondo a Recorrente uma prova que extrapola os seus meios de controle.”

Registra que (sic) “...ainda ndo conseguiu levantar maiores documentacao capazes
de alicercar a procedéncia do seu direito aqui alegado” e que “Nada obstante, além da Recorrente
seguir buscando tais documentos, conforme afirmado acima, a Receita Federal do Brasil possui
plenas condi¢cdes de verificar as informacdes constantes nas Notas Fiscais correspondentes aos
valores que ainda pendem de comprovagao nos presentes autos.”

Como forma de conferir lastro a seus argumentos, apresenta, ainda, acorddos de
jurisprudéncia e escélio de doutrina.

Ao final, requer o provimento do recurso e, alternativamente, a realizacdo de
diligéncia.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Da Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF n°® 1.634/2023 (Regimento
Interno do CARF) e da Portaria CARF n° 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende,
temporariamente, a 12 Secdo de Julgamento a competéncia para processar € julgar recursos que
versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo
descumprimento de obrigagdo acessoria, quando o requerente do direito creditério ou o sujeito
passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive quando o litigio envolver esse tributo e
outras matérias que se incluam na competéncia das demais Secdes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Do requerimento de Diligéncia apresentado pelo Recorrente

Quanto ao requerimento de diligéncia, noto que esta em desacordo com a
legislacdo de regéncia da matéria, eis que so foi apresentado por ocasido da apresentacdo do
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Recurso Voluntario, ndo se coadunando com as regras insculpidas no inciso 1V e no § 1° do
artigo 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, que rezam (destaques deste relator):

Art. 16. A impugnacdo mencionara:
I(..);
(-e);

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiguem, com a formulacio dos guesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo profissional do

seu perito.

(.)

§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso 1V do art. 16.

Inobstante tais circunstancia, certo € que ndo se pode falar em determinacdo de
diligéncia pelo 6rgdo julgador para obtencdo de documentos e provas que deveriam
obrigatoriamente estar de posse ou sob a guarda do proprio Recorrente, sendo, portanto, tal
procedimento totalmente dispensavel, a ndo ser que a prova, por algum impedimento qualquer,
ndo possa ser produzida, situacdo que, contudo, ndo esta provada nos autos.

Aduzo que o 6nus probatério de fato constitutivo do direito é do sujeito passivo
interessado, e ndo do Fisco, a teor do que dispde o Cddigo de Processo Civil (CPC), em seu art.
373 (grifos nossos):

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.

Pelos motivos expostos considero ndo formulado o pedido de diligéncia feito pelo
Recorrente.

Do Mérito

O Despacho Decisorio Eletronico de e-fl. 11 nd&o homologou o PER/DCOMP
apresentado pelo contribuinte, em razéo da falta de comprovagéo das retengdes a seguir
discriminadas:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CHF) da Fonte Cidige de Valor Valor Confirmado
Pagadora Receita FER/DCOMP

Valar Nio Justificativa
Confirmado
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00,838 810/0001-11 1708 11,06 0,00 11,08 | Retencio na fonte nda comprovada
01,445, 199/0001-24 1708 37,07 15,24 21,83 |RetencEa na fonte comprovada pancialments
01518211 /0002 -64 1708 155 66 183 83 B,13 | Retencis na fonte comprovada pancialmente
02,150, 598000120 1708 3329 0,00 33,28 |RetencEs na fonte nda comprovada
02725, 347000127 1708 14,54 14,50 0,04 | Retenclo na fonte comprovada pancialmente
03858, 432/0020-45 1708 20,21 0,00 20,21 |Retencia na fonte nda compravada
0 439 827 /000102 1708 B7F.99 BF 43 0,56 | Retenclo na fonte comprovada pancialmente
29.309.127/0073-43 1708 559,34 0,00/ 555,34 |Retencido na fonte ndo compravada
13 085 146/0208-23 1708 375,28 0,00 175,28 | RetencEs na fonte ndo compravada
33,719 485000127 1708 102,62 100,02 2,60 |retencis na fonte comprovada pancialments
34,028 318/0031-25 1708 BE4,06 0,00 884,08 | Retencio na fonte ndo comprovada
A4 D57 57000158 1708 235 &8 225,45 £,23 | Retencdo na fonte comprovada pancialmente
45 BAS, B4G/0001-28 1708 180860 34,33 1.771,27|Retencia na fonte comprovada pancialments
47,502 648/0001-17 1708 38,98 0,00/ 38,98 |Retencia na fonte ndo comprovada
E2 73 789/0001-73 1708 1276 0,00 12,76 |Retencla na fonte ndo comprovada
2 839 572/0001-15 1708 248,473 728 31,15 | RetencEo na fonte comprovada pancialments
B4 782.028/0001-55 1708 3216 0,00 32,16 |Retenclo na fonte nda compravada
9. 104 422/0001-50 1708 BF.63 BF,60 0,03 |Retengdo na fonte comprovada pancialmente
0. 552 098/0001-11 1708 20,45 0,00 20,45 |RetencEo na fonte ndo compravada
61,163, 374/0001-12 1708 2,842, 44 384,54 2.457 90 |RetencEa na fonte comprovada pancialmente
61,5922 845/0001 -3 1708 167,05 155,19 11,86 | Aetencia na fonte comprovada pancialmente
B2 465 1170001 -08 1708 231,33 156,46 74,87 |Retencla na fonte comprovada pancialments
89,103, 804/0001-60 1708 131,65 0,00 131,65 | Retencla na fonte nia compravada
76,538 448/0001 - 38 1708 12,32 0,00 12,32 |Retenclo na fonte ndo comprovada
Total B.158,60 1.613,57 B.532,03

O acdérddo recorrido, por sua vez, reconheceu a procedéncia parcial do pleito do
interessado, conforme se verifica no trecho seguinte dele extraido:

(.)

Como se vé, foram confirmadas retencdes de imposto de renda no valor de R$
5.809,50 (4846,46+963,04).

Refazendo a apuracgdo do saldo negativo temos:
IRPJ devido: 875,25

IRRF: 5.809,50

Saldo negativo de IRPJ= R$ 4.934,25

Portanto, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002 monta a R$
4.934,25. Como ja havia sido reconhecido o valor de R$ 4.032,60 no Despacho
Decisorio, cabe o reconhecimento neste Acorddo do saldo negativo de IRPJ de R$
901,65.

Face o0 exposto, voto por dar provimento parcial a manifestacdo de
inconformidade, para reconhecer o direito creditorio de R$ 901,65.

Como se vé, foi reconhecido um crédito adicional em favor do interessado no
valor de R$ 901,65, além do ja reconhecido pelo Despacho Decisorio Eletronico.

Nas suas razdes de defesa, 0 Recorrente argumenta, em suma, que a Fiscalizacdo
deveria ter confirmado junto as fontes pagadoras a veracidade das informacOes prestadas em
DIRF, e que ainda ndo conseguiu levantar documentos capazes de alicercar a procedéncia do
direito alegado.

Nao assiste razdo ao Recorrente.



FI. 6 do Ac6rddo n.® 1002-003.460 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.930400/2012-89

De acordo com conhecido brocardo juridico “a prova dos fatos compete a quem
alega possuir o direito”, ndo competindo, portanto, 3 RFB produzir prova de documentos que,
teoricamente, deveriam estar na posse do Recorrente, conforme discorrido no preambulo deste
Voto.

Ademais, embora o Recorrente sustente que o IRRF vindicado supostamente
consta de notas ficais, nenhuma delas foi juntada aos autos.

Assim, considerando que 0 Recorrente ndo trouxe nenhuma prova ou argumento
capazes de demonstrar equivoco na decisdo recorrida, decido manté-la por seus préprios
fundamentos, valendo-me do 81° do art. 50, da Lei n° 9.784/1999 c/c o § 12 do art. 114 da
Portaria MF n° 1.634, de 21 de dezembro de 2023 (Ricarf).

Dispositivo
Diante de todo 0 exposto, nego provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



